LEI Nº 1.420, DE 05/09/94

Altera a redação do Anexo I-B – FUNÇÕES FRATIFICADAS -, a que se refere o art. 38 da Lei Municipal nº 1.160, de 17/07/90 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Anexo I-B – FUNÇÕES GRATIFICADAS -, a que se refere o art. 38 da Lei Municipal nº 1.160, de 17/07/90, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I-B

FUNÇÕES GRATIFICADAS

DENOMINAÇÃO
GRATIFICAÇÃO

· Empregos/Cargos das carreiras administrativas com função de Digitador

· Coordenador Pedagógico

· Emprego/Cargos das carreiras administrativas com função de Secretária dos servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão – 1º Escalão

· Empregos/Cargos das carreiras operacionais que trabalham na coleta de lixo, no Cemitério Municipal e com rede de esgoto
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Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de setembro de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

PAGE  
1

